
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

INDICAÇÃO 
Nº          , DE 2008 

(Da Comissão de Legislação Participativa)  

SUG nº 250/2006 

 

Sugere ao Poder Executivo a criação de 

banco de dados sobre projetos que envolvam 

tecnologias sociais. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Ciência e Tecnologia: 

A Comissão de Legislação Participativa, integrante do 

conjunto das comissões permanentes da Câmara dos Deputados, recebeu do 

Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul, entidade sediada no Município de 

Estrela do Sul, no Estado de Minas Gerais, a Sugestão nº 250, de 2006, que 

propõe a criação de um amplo banco de dados sobre iniciativas e projetos 

envolvendo tecnologias sociais. O referido banco de dados teria o objetivo de 
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permitir o acesso da sociedade às informações, sem gerar direitos de 

propriedade, permitindo a difusão de conhecimento sobre tecnologias voltadas  

para o desenvolvimento social.  

Os autores da Sugestão argumentam que muitas soluções 

de interesse social não são conhecidas e, mediante a criação de tal instrumento, 

poderiam tornar-se públicas. 

A Comissão de Legislação Participativa, reconhecendo a 

importância da difusão dessas informações, considerou oportuna a Sugestão nº 

250/06. 

Considerou, ademais, que a providência proposta insere-se 

na esfera de competência do Poder Executivo, particularmente desse Ministério, 

do qual faz parte a Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, que 

tem entre seus objetivos específicos o desenvolvimento de sistemas de 

informações sobre tecnologias sociais, para ampliar a interação, a transferência 

de conhecimentos e a articulação entre os programas existentes. 

Assim, nos termos da presente Indicação, vem esta 

Comissão sugerir a V.Exª a adoção das providências cabíveis para que, entre as 

relevantes realizações desse Ministério, inclua-se a criação do referido banco de 

dados. 

Sala das Sessões, em            de                       de 2008 . 

Deputado Adão Pretto  

Presidente 

 

 


